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RESUMO 

Introdução: A violência obstétrica é uma violação dos direitos humanos que persiste nos serviços de 
saúde, apesar dos avanços em prol do parto humanizado, manifestando-se em práticas físicas, 
psicológicas e institucionais que desrespeitam a autonomia da mulher e afetam especialmente grupos 
vulneráveis. Objetivo: Compreender o perfil e as implicações da violência obstétrica no Brasil, 
destacando sua relação com desigualdades de gênero, raça e classe, de modo a subsidiar políticas 
públicas e práticas de humanização do parto. Metodologia: Realizou-se uma revisão bibliográfica 
narrativa e qualitativa em bases como BVS, SciELO, PubMed e Portal CAPES, considerando estudos 
publicados entre 2020 e 2025 que abordam violência obstétrica e desigualdades sociais. Resultados: 
A análise de nove estudos mostrou que a violência obstétrica assume formas físicas, psicológicas, 
morais e institucionais, atingindo principalmente mulheres negras, indígenas, adolescentes e de baixa 
escolaridade; entre os impactos, destacam-se traumas, depressão pós-parto, ansiedade e dificuldades 
na amamentação, sendo que o modelo assistencial autoritário e a ausência de consentimento 
informado contribuem para a invisibilidade das vítimas e fragilizam políticas de enfrentamento. 
Conclusão: A violência obstétrica é um fenômeno estrutural e interseccional que exige mudanças 
profundas na formação e na prática assistencial, sendo fundamental valorizar o protagonismo feminino 
e adotar uma atuação ética e humanizada para garantir equidade e respeito aos direitos reprodutivos. 
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INTRODUÇÃO 

A violência obstétrica constitui grave violação dos direitos humanos das 

mulheres e ainda persiste nos serviços de saúde, a pesar dos avanços legais em prol 

do parto humanizado. Manifesta-se em intervenções sem consentimento, ofensas, 

imposições físicas ou psicológicas, descaso e desrespeito à autonomia da gestante1. 

Naturalizada por profissionais e usuárias, reflete um modelo de atenção 

centrado no controle do corpo feminino, que ignora dimensões subjetivas e culturais 

do parto, reforçando desigualdades e a desumanização da assistência2.. A 

hospitalização do parto trouxe benefícios à saúde materna, mas consolidou práticas 

medicalizadas que priorizam a eficiência institucional em detrimento da experiência 

da mulher3. 
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A invisibilidade dessa violência é mantida pela subnotificação, pela fragilidade 

dos canais de denúncia e pela ineficácia de legislações existentes, devido à ausência 

de fiscalização e à formação tecnicista dos profissionais, afetando, mulheres negras, 

pobres e com baixa escolaridade, evidenciando raízes em desigualdades estruturais1. 

Assim, trata-se de um problema de saúde pública e estrutural, que revela 

relações de poder desiguais e compromete o bem-estar físico, emocional e 

psicológico das parturientes3. Este estudo parte da questão: de que maneira as 

desigualdades sociais influenciam a incidência e a perpetuação da violência 

obstétrica? 

MATERIAIS E MÉTODOS 

Este estudo trata-se de uma revisão bibliográfica narrativa, com abordagem 

qualitativa, voltada para a análise do fenômeno da violência obstétrica e sua relação 

com a invisibilidade social. 

A busca bibliográfica será realizada nas bases de dados da Biblioteca Virtual 

em Saúde (BVS), Scientific Electronic Library Online (SciELO), PubMed e no Portal 

de Periódicos da CAPES. Serão priorizados estudos que abordam a interface entre a 

violência obstétrica e as desigualdades sociais, com foco nas dimensões 

socioeconômicas e raciais, bem como nas políticas públicas e práticas assistenciais 

no contexto brasileiro. 

RESULTADOS 

Revisão da literatura analisou nove estudos publicados entre 2020 e 2025, 

evidenciando que a violência obstétrica assume múltiplas formas – físicas, 

psicológicas, sexuais, morais e institucionais – e afeta de maneira desproporcional 

mulheres em situação de vulnerabilidade social4. Os achados apontam que fatores 

como raça, classe social, escolaridade e idade estão diretamente relacionados à 

ocorrência dessa violência, sendo as mulheres negras, indígenas, pobres, com baixa 

escolaridade e adolescentes os grupos mais atingidos1,3,5,6. 

Foram relatados impactos significativos não apenas na dimensão física, mas 

também na esfera emocional e psicológica, incluindo traumas, depressão pós-parto, 

ansiedade e dificuldades na amamentação, especialmente entre adolescentes e 
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mulheres submetidas a procedimentos invasivos sem consentimento, como 

episiotomia e manobra de Kristeller1,7. 

Além disso, verificou-se que a violência obstétrica é frequentemente legitimada 

por um modelo intervencionista e autoritário de assistência, no qual a autonomia da 

mulher é negligenciada. A ausência de consentimento informado persiste como uma 

prática recorrente, configurando uma violação dos direitos sexuais e reprodutivos das 

parturientes8,9. Nesse ponto, observa-se um debate na literatura: enquanto Siqueira8 

e Trajano e Barreto9, ressaltam que a falta de consentimento representa clara violação 

dos direitos fundamentais, Corrêa e Torres3 ponderam que muitos profissionais ainda 

justificam intervenções médicas como medidas de segurança clínica, revelando o 

embate entre o paradigma biomédico e a valorização da autonomia da mulher no 

parto. 

Nesse contexto, a desigualdade estrutural reforça a invisibilidade das vítimas, 

pois os canais de denúncia e as políticas públicas existentes mostram-se insuficientes 

para garantir reparação e prevenção eficazes1. Contudo, há divergências quanto à 

efetividade das medidas de enfrentamento: para Fonseca1, as políticas permanecem 

frágeis e ineficientes, enquanto Abreu [10] identifica avanços em programas de 

formação de enfermeiros obstetras e iniciativas de humanização do parto, ainda que 

reconheça a desigual implementação dessas práticas no território nacional. Essa 

discussão evidencia que, apesar de progressos pontuais, persiste uma lacuna entre a 

formulação legal, a formação profissional e a realidade assistencial. 

Os estudos também destacam a necessidade de uma atuação ético-

profissional transformadora, sobretudo do enfermeiro obstetra, reconhecido como 

peça central na promoção do parto humanizado. A literatura enfatiza que o 

enfrentamento dessa forma de violência requer mudanças profundas nas práticas 

assistenciais e nos processos de formação acadêmica, que ainda privilegiam um olhar 

biomédico e tecnicista em detrimento de uma abordagem integral, humanizada e 

culturalmente sensível3, 4,10. 

Em síntese, os resultados demonstram que a violência obstétrica é um 

fenômeno estrutural, interseccional e institucionalizado, que reproduz desigualdades 

históricas de gênero, raça e classe. O enfrentamento desse problema demanda não 

apenas marcos legais, mas também a valorização do protagonismo feminino no parto, 
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a revalorização dos saberes tradicionais e a efetiva implementação de políticas 

públicas que promovam a equidade em saúde materna6,7. 

CONCLUSÃO 

A violência obstétrica, enquanto manifestação concreta da desigualdade de 

gênero, raça e classe, evidencia como estruturas sociais ainda moldam o cuidado 

obstétrico no Brasil. Ao transformar o parto em um evento técnico, impessoal e 

institucionalizado, a assistência obstétrica muitas vezes relega a mulher a um papel 

secundário, silenciando sua subjetividade e desconsiderando suas singularidades 

culturais, sociais e emocionais.  

A pesquisa evidenciou que o enfrentamento da violência obstétrica exige mais 

do que a simples aplicação das legislações existentes, frequentemente 

desconhecidas pelas mulheres e ineficazes na prática. Destaca-se a necessidade de 

repensar os modelos de formação dos profissionais de saúde, em especial da 

enfermagem, para que estejam preparados técnica, ética e politicamente a fim de 

oferecer um cuidado humanizado, interseccional e culturalmente sensível. 
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